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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI N° 04, DE 04 DE ABRIL DE 2013
Acrescenta os parágrafos 10 e 11 no art. 14 da Lei 289/2012 e dá outras providências

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1o - São acrescidos os parágrafos 10 e 11 ao artigo 14 da Lei Municipal 289/2012 com a seguinte redação:

“Art. 14................

Parágrafo 10 - O Presidente do Conselho Municipal de previdência e demais membros farão jus a percepção integral de seus vencimentos no cargo que ocupam, acrescidos, a título de verba de representação no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) ao presidente, R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) aos membros titulares ocupantes dos cargos de Secretário, 1º e 2º Tesoureiros e ao Coordenador do Conselho Fiscal a ser paga com a taxa de administração do Regime de Previdência Social do Município.

Parágrafo 11 – A verba de representação prevista no parágrafo anterior somente será devida, quando comprovada a realização de no mínimo uma reunião do Conselho Municipal de Previdência. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do município de Tijucas do Sul, em 04 de abril de 2013.

José Altair Moreira

Prefeito 

MENSAGEM 04/2013

Atendendo reivindicação do Conselho Municipal de Previdência, sobretudo, reconhecendo o trabalho que seus membros tem executado na organização da gestão administrativa, se desdobrando entre o cargo efetivo que ocupam na Administração e a dedicação diuturna que a governança do RPPS exige, de modo a atender as obrigações e atribuições fixadas em lei, encaminho a Vs. Excelências o Projeto de Lei n° 04/2013 para apreciação e deliberação.

Cumpre-nos, no entanto, justificar o encaminhamento da matéria, que não foi prevista na Lei 289/2012, mas que não encontra oposição no ordenamento jurídico vigente.

Precedendo ao conjunto de razões destinadas a esclarecer sobre a forma de custeio e manutenção da instituição, cumpre anotar que as despesas são cobertas com a Taxa de Administração e, em nenhuma hipótese, por impedimento legal, a Autarquia pode se valer das receitas de contribuições depositadas em conta específica e à parte.

Infere-se da previsão legislativa municipal que o TijucasDoSulPrev tem à sua disposição receita correspondente ao resultado de 2% recolhidos pelo município juntamente com a contribuição patronal.

Na qualidade de ente autônomo, o TijucasDoSulPrev promove a gestão do regime de previdência pelo Conselho Municipal de Previdência composto por segurado eleitos e outros indicados pelo poder instituidor. Para tanto recebe como receita, o valor correspondente a 2% fixado na nota técnica atuarial.

De se observar, pois, esta receita serve para atender as despesas administrativas da Autarquia, que por exigência de demanda tem a obrigação de se aparelhar, organizar e dotar-se de estrutura tal que possa servir os segurados nos mais diversos âmbitos de atendimento.

São incumbências do TijucasDoSulPrev, dentre outras, zelar pela correta aplicação dos recursos do fundo previdenciário, pagar os estipêndios, contratar auditorias, serviços atuariais, contábeis e jurídicos, manter controle individualizado dos rendimentos dos depósitos dos segurados, remunerar conselheiros, além de modernizar-se com  equipamentos e estruturas próprias. Para isso, como nada vem de graça, deve utilizar-se de suas receitas a que tem direito, e neste caso, oriundas da taxa de administração definida em lei.

A discussão, por outro lado, cinge-se ao fato da utilização, do emprego, da aplicação dos valores da indigitada taxa administrativa para remunerar os membros integrantes dos Conselhos e, aqui emendo, também para custeio da própria estrutura de governança. 
Cumpre consignar que a instituição é obrigada a prestar contas de suas despesas para a Câmara Municipal de vereadores, ao Tribunal de Contas do Estado e ao Ministério da Previdência Social, em cujas instâncias são analisadas as regularidades dos seus atos.
Em outra oportunidade a Secretaria de Previdência Municipal do Ministério da Previdência e Assistência Social já se pronunciara a respeito, consignando que “Todas as despesas administrativas, ou seja, aquelas que representam os gastos para a gestão do RPPS, beneficiando todas as fases do seu objeto social, tais como as despesas com pessoal, utilidades e serviços, despesas gerais e taxas.”
A verba de representação devida aos membros de diretoria do Conselho Municipal de Previdência é praticada em todos os regimes próprios de previdência, justamente para remunerar aqueles servidores eleitos para as funções regidas pela Lei Previdenciária própria, que dedicam tempo além da carga horária que seu cargo efetivo exige, promovendo acompanhamento das aplicações financeiras, análise de processos de aposentadoria, orientações aos servidores, relacionamento com o Ministério da Previdência, velamento das contas do RPPS junto ao Tribunal de Contas, regularidade da Certidão de Regularidade Previdenciária (CRP), enfim, uma jornada extra e de significativa responsabilidade, que não pode ser desempenhada a titulo gracioso.

Exemplo da prática de remunerar ocorre nos Conselhos de Administração das Estatais, onde Ministros ou Secretários de Estado acabam por integrar essa estrutura, mediante remuneração. Por exemplo: a Petrobrás que mantém remuneração aprovada em Assembléia Geral ordinária do órgão no valor determinado pelo próprio conselho de administração para cada conselheiro. Ou mesmo, aqui no Paraná, a Sanepar que possui no Conselho Administrativo vários secretários estaduais, todos remunerados por “jeton”, espécie de retribuição pecuniária devida aos membros. 

O propósito, enfim, do legislador, assim como desvinculou os fundos de previdência da alçada do Poder Público, tornando-os autônomos, também quis que a sua administração assim o fosse, isto é, gerida por receita própria, fato que consubstancia a independência administrativa dessas unidades gestoras.
Diante do exposto, espero que da apreciação do Projeto de Lei que ora encaminhamos e, na compreensão de Vs. Exas quanto ao mérito da matéria, seja acolhida e aprovada.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, em 04 de abril de 2013
José Altair Moreira

Prefeito
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